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PE5 – Comunicação de alterações 

 
(Artigo 21.º, nº 1 da Lei nº 96/2015) 

 
Exm.º Senhor 
Presidente do Conselho Diretivo do Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, I.P. 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
 NIF            Firma ou Denominação Social 

 

 

 

 Sede/Domicílio Fiscal (rua, avenida, etc., n.º e andar) 

 

 

 Código Postal     Localidade              Fax   

 -      

  Telefone             Telemóvel        E-mail 

 

 
Vem, nos termos do n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 96/2015, de 17 de agosto, comunicar a(s) seguinte(s) 
alteração(ões), juntando os respetivos documentos comprovativos: 
 

Alteração nos requisitos gerais de licenciamento: 
 
 
 
 
 
(Especificar a alteração ocorrida e indicar a documentação comprovativa que anexa) 

 

Cessação da respetiva atividade em território nacional 
(Deverá requerer o cancelamento da licença através do Mod IMPIC PE4 e anexar a declaração de 
cessação de atividade, conforme apresentada nos serviços da Administração Tributária) 

 

Criação de sucursais, agências, estabelecimentos, locais de atendimento e outras formas de 
representação comercial da empresa relacionadas com a atividade de gestão de plataformas eletrónicas 
em território nacional. 

 
(Especificar a alteração ocorrida e indicar a documentação comprovativa que anexa) 

 
 
 
 
 
 
________, _____ de _________ de _____ 
 

 
 

Assinatura conforme Documento de Identificação e carimbo 
(Representante(s) legal(ais) que obriga(m) a sociedade ou Procurador) 

 
 
_________________________________________ 

 OS DADOS CONSTANTES NESTE DOCUMENTO SERÃO OBJETO DE REGISTO INFORMÁTICO NA BASE DE DADOS DO IMPIC I.P. 
AS FALSAS DECLARAÇÕES SÃO PUNIDAS POR LEI. 

OS UTILIZADORES AUTENTICADOS NO PORTAL DO IMPIC PODEM ACEDER À INFORMAÇÃO QUE LHE DIZ RESPEITO. “REGISTE-SE JÁ” EM WWW.IMPIC.PT 
 
 
 
 

A preencher pelos Serviços 
 

 

Código da Empresa:  
        

 N.º Processo:        Instrutor: 
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